INDICAÇÃO  nº  1307  , de  2002.

Indico, com fundamento no artigo 159, da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a Secretaria de Transportes, providências imediatas para a pavimentação asfáltica, num trecho de 42 quilometros da Rodovia SP-249 entre Apiaí e Ribeirão Branco.

JUSTIFICATIVA



Esta obra tem como finalidade dinamizar o fluxo de veículos que trafegam pelo local.

A Estrada SP-249, faz a ligação de Apiaí com Ribeirão Branco e as suas margens há um grande número de bairros e aglomerados de povoação, produtores rurais e responsáveis pela maioria das safras agrícolas produzidas nos municipios.

A pavimentação deste trecho irá facilitar o intercâmbio do município de Apiaí com Ribeirão Branco e Itapeva, este desponta-se como um pólo da região, dadas as instalações médicas, hoaspitalares e comerciais que dispõem, atraindo, naturalmente as demais populações na busca de atendimento das mais diversas necessidades. 

Sala das Sessões

 Luiz Gonzaga Vieira

    Deputado Estadual
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